
 

 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE 

Processo Licitatório nº 015/2025 

Inexigibilidade nº 008/2025 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob nº 75.326.066/0001-75, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, 

Sr. Fabiano Baldessar de Souza, torna público, lavra o presente Termo de Inexigibilidade de Licitação de 

acordo com o art. 74, inc. I, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 3.442/2023, regido pela mesma, 

diante das condições e do fundamento legal expressos no presente:  

 

 

1. OBJETO 
1.1. Inexigibilidade de licitação (art. 74, caput, da Lei 14.133/2021), Contratação da empresa brasileira 

de correios e telégrafos para a prestação de serviços de postagens de correspondência, notificações de 

dívida ativa por sedex, carta comercial, remessa local com comprovação de entrega, impresso especial, 

serviço de caixa postal, correio internacional e demais correspondências da administração municipal, em 

atendimento a demanda do município de Otacílio Costa. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O objeto pretendido pela Administração e ora processado se caracteriza em hipótese inexigibilidade, 

amparado no o artigo 74, caput I, da Lei Federal de Licitações  nº 14.133/2021, senão vejamos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição (...); 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE 

3.1.  Escolha dos Serviços: A contratação em questão justifica-se na necessidade da Administração em 

dispor dos serviços dos Correios, oferecendo suporte adequado para a realização das atividades que estão 

intimamente ligadas à arrecadação, notificações e comunicados, particularmente desenvolvidos pela 

Administração Municipal, bem como, para consecução de serviços das áreas administrativas, 

configurando-se como serviço essencial ao interesse público. Ainda, cabe ressaltar que a Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos tem como área geográfica de abrangência de atendimento todo o 

território nacional e internacional, sendo possível a entrega em qualquer localidade do país ou exterior, 

garantindo assim os serviços postais desta Administração e atendendo aos princípios basilares da 

administração pública, entre eles o da eficiência e eficácia.  

 

3.2. Razão e escolha da contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 34.028.316/0028-23, com sede à Rua Romeu José Vieira, 90, 

Bloco B, Bairro Nossa Senhora do Rosário, São José/SC, CEP 88.110-902.  

 

A escolha é justificada em decorrência do regime de privilégio de que dispõe a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos na prestação dos serviços postais. Os Correios detém exclusividade para o 

fornecimento do objeto da contratação, conforme Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978 – Artigo 9º, incisos 

I, II e III e Artigo 27, que determina o regime de monopólio à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 



 

 

das atividades postais de recebimento, transporte e entrega no território nacional e expedição para o 

exterior de carta, cartão postal, correspondência agrupada, fabricação, emissão de selos e outras fórmulas 

de franqueamento postal, bem como o recebimento, transmissão e entrega de mensagens escritas. 

 

3.3. Justificativa do valor: Os serviços prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos são 

cobrados mediante tarifa, aprovada pelo Ministério das Comunicações, conforme prevê o art. 32 da Lei 

nº 6.538/78. As tarifas postais aplicadas a qualquer órgão público ou privado são as mesmas, não havendo 

diferença de tarifa para objetos postais. Ainda, conforme art. 9º, da Lei Federal 6.538/78, por se tratar de 

serviço explorado em regime de monopólio, pela União, os valores são aqueles praticados pela Empresa 

Pública Brasileira de Correios e Telégrafos, previstos em tabela de serviços, não sendo possível realizar 

a pesquisa de preços previstas no art. 23, da Lei Federal 14.133/21. Portanto, cabe a administração aderir 

aos preços praticados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.  

 

3.4. Inviabilidade de competição: A respeito da inviabilidade de competição, a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos detém a exclusividade na exploração dos serviços postais, conforme exposto no art. 

4º do Decreto Federal nº 8.016, de 17 de maio de 2013, in verbis: Art. 4º A ECT tem por objeto social, 

nos termos da lei:  

I - Planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de telegrama;  

II - Explorar os serviços postais de logística integrada, financeiros e eletrônicos;  

III - Explorar atividades correlatas; e  

IV - Exercer outras atividades afins, autorizadas pelo Ministério das Comunicações. §1º A ECT terá 

exclusividade na exploração dos serviços de que tratam os incisos I a III do caput do art. 9º da Lei nº 

6.538, de 22 de junho de 1978 , conforme inciso X do caput do art. 21 da Constituição . O art. 9º da Lei 

nº 6.538 em seus incisos de I a III, além do inciso X do art. 21 da Constituição Federal dispõe 

respectivamente que: Lei nº 6.538: Art. 9º -São exploradas pela União, em regime de monopólio, as 

seguintes atividades postais: 

I -Recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de carta e 

cartão-postal;  

II -Recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de 

correspondência agrupada:  

III -fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de franqueamento postal. Constituição Federal:  

Art. 21. Compete à União:  

(...) X - Manter o serviço postal e o correio aéreo nacional Constituição Federal:  

Art. 21. Compete à União: 

(...) X - Manter o serviço postal e o correio aéreo nacional Constituição Federal:  

Art. 21. Compete à União: 

(...) X - Manter o serviço postal e o correio aéreo nacional (...)  

Marçal Justen Filho, ao discorrer sobre o monopólio nos ensina que: O monopólio caracteriza-se quando 

existe um único fornecedor para um produto ou serviço no mercado. Isso envolve, inclusive, serviços 

públicos." (JUSTEN FILHO. Marçal.Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15. ed. 

São Paulo: Dialética,2012, p. 414) Nesse caso, portanto, não haveria possibilidade de competição no 

procedimento licitatório, o que inviabiliza a licitação, mesmo entendimento é o de Hely Lopes Meireles, 

senão vejamos: “Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da impossibilidade jurídica de se 

instaurar competição entre eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor proposta quando 

apenas um é proprietário do bem desejado pelo Poder Público ou reconhecidamente capaz de atender às 



 

 

exigências da Administração no que concerne à realização do objeto do contrato" (MEIRELLES, Hely 

Lopes. Direito administrativo brasileiro, cit., p. 274). O Tribunal de Contas de Santa Catarina já se 

manifestou a respeito da inexigibilidade de licitação para contratação da Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos, através do Prejulgado nº 1651: O Centro de Informática e Automação de Santa Catarina 

S.A. - CIASC pode conjuntamente com os municípios contratar, por inexigibilidade de licitação, a 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT para o envio de notificações de infração de trânsito, 

desde que o referido contrato represente economia às partes contratantes e seja formalizado conforme as 

normas inerentes aos contratos administrativos (art. 54 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93). 

 

4. DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$ 6.000,00 (seis mil reais), para 600 (seiscentos) Serviços 

postais, telemáticos e Adicionais, na modalidade nacional e internacional, sendo valor unitário de R$ 

10,00 (dez reais); 

4.2. O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias, conforme emissão de Boleto da 

contratada no seu prazo de vencimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo 

profissional designado como fiscal de contrato, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento 

a ser realizado, conforme determina a legislação vigente;  

4.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, que desequilibrem a relação econômico-financeira do preço registrado, e 

a fim de restabelecer as condições efetivas da proposta inicialmente registrada, o preço poderá ser revisto. 

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO 

5.1. O prazo de vigência do presente instrumento será indeterminado, conforme previsto no artigo 109, 

da Lei Federal 14.133/21. “A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos 

contratos em que seja usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio, desde que 

comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários vinculados à 

contratação.” 

 

6.  O CONTRATADO 

6.1. A contratada será Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 34.028.316/0028-23, com sede à Rua Romeu José Vieira, 90, Bloco B, Bairro 

Nossa Senhora do Rosário, São José/SC, CEP 88.110-902. 

6.2. No caso, a escolha do contratado encontra amparo, atendendo de forma satisfatória a necessidade da 

Administração, devidamente justificada pelo setor requisitante.  

 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1.  As despesas com a presente locação, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do 

exercício de 2025 reservadas dotações para o exercício seguinte:  

Administração: 15 – Próprios 

 

8. DO FORO 

8.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de 

composição amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto do presente Termo de Inexigibilidade de 

Licitação independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de Otacílio Costa/SC.  



 

 

 

9. DA DELIBERAÇÃO  
9.1. Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro, encerra-se o 

presente Termo de Inexigibilidade, sendo assinado pelo Presidente da Comissão de Contratação, para que 

produzam seus efeitos legais.  

 

Otacílio Costa/SC, 18 de Fevereiro de 2025.  

 

 

 

 

Fabiano Baldessar de Souza 

Prefeito Municipal 
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